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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CO RATO N. 103/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO Qt]E ENTRE SI
CELEBRAM O MI]NICÍPIO DE BOQI'IM E A
EMPRESA IVANETE BARBOSA DE SAIITANA .
ME.

O MIIwCIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato repÍesentada pelo Seúor Prefeito ERÂLDO DE AIIDRADE SANTOS e a empÍesa IVANETE
BARBOSA DE SAllTAllÀ - ME, pessoajurídic4 de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'07.101.288/0001-
30, situada na Rua Laudelino Freire, n" 139, Baino: Centso, Lagarto/SE, CEP: 49.400-000, dorâvante nesre ato
representada pela empreúria a Sf IVAIÍETE BARBOSÀ DE SAI\ITANÁ, portador do CpF: 312.447.5O549 e
RG: 697.966 SSP/SE doravante denominado CONTRÁTADO, tendo em üsta o que consta no Processo, na
Modalidade Pregão Eletrônico n" lU2O23 - PMB, têrn, entre si, ajustado o presente contrato de fomecinento,
que se regeú pelas normas das Leis nos 1O.52012002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

1.1 - Aqúsição de equipamentos MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTTCOS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamental do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte, Lazer e Turismo deste municipio, de acordo com os
Termos de Compromisso rf 3'7'l9l2ol2 e 201401 188/2014.

U§UIÁ SEGI]NDA . DO P AMENTOE

2'l - Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente contràto, a Contratanle pagará à Contratada
o valor global de Rll 2.340,00 (dois mil trezentos e qurrenta reris).
2,2. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limit€s pÍeústos no § l'
do art. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2o do inciso tr do mesmo
artigo, conforme redação introduzida pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998.

23 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente
justificadas e autorizdas pelo Prefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações rclativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2', inciso III, da Leir" 4.32011964, art 5" e 7., § 2", inciso
III, da ki n" 8.666.

2.5 Cabení ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo contole
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não havení reajuste de pÍrço, sendo, poÉm, repassados os aumentos ou deduções de preços detemlinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculaü a contratada.

2.7 Havendo atràso de pagamento, a parcela atrasada sení atualizada segundo a variação do INPC, desde a datâ
final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados
os atrasos atribúveis à contratada e os decorrentes da não aprovaçâo dos documentos de quitaÉo ou ainda da não
aceitação do produto.

CoDildo Perrn Detrte dc Llcitrçõ6 - Prrça Dr. Jo3é Mrrir de Privr Melo, Certro. Boquim/SE.
Fone: (79) 3ó45.1919.
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a) Juntamente com a apresentâção da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a
zua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apÍesentando cópias dâs respectivas certidões.

2.8. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que panicipar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de ouhas unidades da federação, recolherá imposto correspondente à
diferença entre a alíquota intema e a int€rcstadual.

2.8.1. SeÍá pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Mrmicipal (DAM) uma taxa de
fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de l,5oÁ (um e meio
por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de
execução conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019.

2.8,2. A taxa não incide quando o valoÍ mensal é inferior ao salário mínimo.

2.8.3. A taxa seÉ calculada em firnção do valor do contrato mensal.

2'9. o presente contrato não sofreú reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porérq os preços
podeÉo ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea ,.d', da Lei n. . 8.666/93.

2.10. Nos prrcços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULATERCEIRA _ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
ContratantÊ paxa o exercícío de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CLÁUSULA OUARTA - DA !'IGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA oI'INTÀ - DO FOR}IECIMENTO E DA PENÁLIDADES.

5.1 O Item deverá ser entregue em âté l0 (dez) diâs após a assinatura e emissão da Autoriução do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A entrega dos eqüpamentos deverá ser feita no alrnoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Cenho e no honirio especiÍicado pela secretaria solicitante.

5.1.1 Em caso de atmso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de
mora de l7o por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

1104 12.368.0015 2366 4490520W0 15700000
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5.1.2 A multa a qu€ alud€ o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outras sanções pÍevisbs na Lei n'8.666/93;

5.2. Pela inerecução total ou parcial deste Contrtto, a Admiaistraçâo poderá apticar à CONTRÂTADd
garrntida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejâdâ, âs seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma Feüstâ no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratâr com a A&dnistração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contraiar com a Administração Pública nos termos do
inciso ry do aÍt. E7 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva
Nota de Empeúo, o que não impediá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a
que se referc estâ Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRÂTANTE, ou
cobEda diretâmente da empresa, amigável ou judicialrnente.

PARIGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejiu o retardaÍrento da execução do certame, úo mantiver a
propostâ, falh ou fraudar na execução do contrato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fràude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de aÉ cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
âté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA. DAs oBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ro CONTRATÂNTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimenüo do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

ó,2 - Incumbe à CONTRÀIADA:

6.2.1 ManteÍ durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades orà pÍevistas;

6.2.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por lodas as despesas, obrigações e tributos decoÍrentes da execução do contrato,
inclusive as de natursza tr'abalhislas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATÂNTE comprownt€ de
quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por €ventuais mullas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contato;
6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRÂTÀNTE durante
o fornecimento, hipótese ern que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;
ó.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na formâ da Lei, pelo inadimplemento
do Contràto, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podení transferir total ou parcialmente o Contràto, como também não poderá

subcontratar, aiDda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

Plcgôo Eletrônico SRP r' lllr023 - PMB
Comlsslo Permsrêrtc de Licitrções - Preç. Dí José Mrriâ de Prlva Melo, Cerrm. Boqüln SE.
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condições de habilitação e qualificação que húilitaram quândo dâ suâ assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DENÚINCIA E RESCISÃo

7,1- O pÍesetrte Cotrtrâto será rescirdido:

r) ordhdiament€. por sua completa execuçào;

b) excepionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão a&ninistrativa decorrente da inexecução total ou parsial do
ConEato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências
contÍatuais e legais, recoúecidos os direitos da AdÍninistração.

CLÁUSULA OITAVA - F.oRo

Para qualquer ação deconente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de BoquiÍr/SE, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que sejâ.

E por estareÍn justos e contmtados, assinam o presente termo em 03 (tlês) üas de iguat teoÍ e para um so efeito,
junlamente com as test€munhas abaixo, a fim de que possa suÍiÍ os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de setembro de 2023

E SANNOS
irnicipal
TÂNTE

IVANETE BARBOSA DE À.rrEro dê lÚE d9ü P.. N xm

SANTANA:071012
lrmosÁ DE srmaNÂo7 r 0 r 23âdr r

I 3O o.a. :ozr.ora ro»g oo

IVAI\IETE BARBOSA DE SANTANA - ME
IVAIIETE BARBOSA DE SAIITANA

CONTRATADO

TESTEMUNIIAS

Çç. 4l.

l.

C.P.F.

C.P.F, t-

Pr€gão Etetrôíico sRP r. u/2023 - PMB
Comlaiio Pêrúrrêítê dê Ll.ltrçõd-Praçr Dr. Jora Mrrir de P.lv. Mêlo, C€rtlo. Boqutm/SE.
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AIIEXO I

TOTAL: RiD 2.340,00 (dois mil trezentos e quârentr reais).

36

LIQTIIDIECAIX)
R §EMI-
INDUSTRIAL 2
LITROS . I,Q2
(PROINFÂNCIA)

LIQTJIDIFICAD'OR
SEMI.
INDUSTRIAL 2
LITROS - LQ2
(PROTNFÂNCIA)

JL COLOMBO TJN 3,00 780,00 2.3fi,O0

Comissio Permrnente de Llcit çóes - Prrç. Dr. José Mrria de Peivr Mêlo, Centro. Boquim/SE.
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